
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 187/2023 
REGULAMENTA AS VAGAS DE "PONTO DE APOIO" 
DE TAXI NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n° 483, de 28 de 
dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna n. 003/2023/DTR, 
da Divisão de Transportes; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°082, de 18 de março de 2022; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 547, de 07 de junho de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam determinadas e classificadas como PONTO DE APOIO, em 
consonância com a Lei Complementar n° 547/2023, as 06 (seis) vagas de táxi 
localizadas ao lado da Praça da Bíblia, na área central do Município de Umuarama, que 
anteriormente foram classificadas como PONTO DE LIVRE PARADA E 
ESTACIONAMENTO. 

Parágrafo único. As vagas classificadas como PONTO DE APOIO 
deverão ser utilizadas tão somente para parada e espera dos taxistas detentores de 
Pontos Privados distantes mais de 3 (três) quilômetros da área central da cidade, sem 
que as referidas vagas sejam ocupadas em tempo integral, sob pena de multa. 

. 	Art. 2° Ficam autorizados a utilizarem as vagas classificadas como 
PONTO DE APOIO elencadas no artigo 1° deste decreto, os taxistas cujos pontos 
privados sejam os pontos 03, 09 e 101  por atenderem à normativa municipal. 
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